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DECRETO Nº 12.197, DE 15 DE JULHO DE 2021.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 16708/2021

DECRETA:

Art. 1º Fica  aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2021, Lei n°
11.112/2020, no valor de R$  56.000,00 (cinquenta e seis mil  reais),  classificados sob a
seguinte dotação orçamentária:

14.01 - Secretaria Municipal da Saude
10.122.0018.2179 - Manutenção da Secretaria da Saúde
3.3.90.40 – Serv. de tecnologia da inf. e comunicação – PJ (1092)  R$ 36.000,00
Recurso: 0040

14.01 - Secretaria Municipal da Saude
10.302.0018.2181 - Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA
3.3.90.30 - Material de consumo (1211)           R$ 20.000,00
Recurso: 0040   

Total SUPLEMENTAR           R$ 56.000,00

Art.  2° Como cobertura do Crédito Suplementar  aberto no art.  1°, servirá de
recurso a seguinte dotação orçamentária:

Superávit
Recurso: 0001           R$ 56.000,00

Total Fonte de Recursos                      R$ 56.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 15 DE JULHO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A   N.º 28.095, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor  JAIR NOLL e declara a estabilidade no
Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório do servidor JAIR NOLL, matrícula

6264, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquina Leve, conforme

dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público,

nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                            
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P O R T A R I A   N.º 28.096, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor  ADEMIR JOSE BERGMANN e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 12 de abril de

2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  do  servidor  ADEMIR  JOSE

BERGMANN, matrícula  6233, ocupante  do cargo de provimento  efetivo  de  Secretário  de

Escola, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no

serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 13 de abril

de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 13 de abril de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                 
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P O R T A R I A   N.º 28.097, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora  ANELISE  SCHWINGEL e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 1º de abril de

2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da  servidora  ANELISE

SCHWINGEL, matrícula 6144, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Anos

Iniciais, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o art. 23 da

Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art.

41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 02 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 02 de abril de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                        

4



DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1361

P O R T A R I A   N.º 28.098, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora ANDREIA KARIN GEROLETI e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 12 de abril de

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora ANDREIA KARIN

GEROLETI, matrícula 6913, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Anos

Iniciais, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o art. 23 da

Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art.

41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 13 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 13 de abril de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                 
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P O R T A R I A   N.º 28.099, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora ANDREIA KARIN GEROLETI e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 12 de abril de

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora ANDREIA KARIN

GEROLETI,  matrícula  6482,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Professor  de

Educação Infantil, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o

art.  23 da Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar  ESTÁVEL no serviço  público,  nos

termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 13 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 13 de abril de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                            
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P O R T A R I A   N.º 28.100, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora DINAMAR DA SILVA MARIA e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 12 de abril de

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora DINAMAR DA SILVA

MARIA, matrícula  5574, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor  de Anos

Iniciais, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o art. 23 da

Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art.

41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 13 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 13 de abril de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,

Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                                                     
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P O R T A R I A   N.º 28.101, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora DINAMAR DA SILVA MARIA e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 12 de abril de

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora DINAMAR DA SILVA

MARIA, matrícula  6338, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor  de Anos

Iniciais, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o art. 23 da

Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art.

41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 13 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 13 de abril de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                                                    
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  P O R T A R I A   N.º 28.102, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor  JANDIR  PAULO  JANDREY e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 12 de abril de

2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  do  servidor  JANDIR  PAULO

JANDREY, matrícula 6465, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Anos

Finais - Educação Física, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme

dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público,

nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 13 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 13 de abril de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                                                     
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P O R T A R I A   N.º 28.103, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor  EDER  RAMOS  DA  SILVA e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 12 de abril de

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório do servidor  EDER RAMOS DA

SILVA, matrícula 7709, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Bibliotecário,

conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço

público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 13 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 13 de abril de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                        
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P O R T A R I A   N.º 28.104, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor  EDERSON  WINCK e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório do servidor  EDERSON WINCK,

matrícula 8544, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal Fazendário, conforme

dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público,

nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                        
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P O R T A R I A   N.º 28.105, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor  ISMAR  GOULARTE  DE  CARVALHO e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório do servidor  ISMAR GOULARTE

DE CARVALHO,  matrícula  6948,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Fiscal  de

Trânsito  e  dos  Serviços  de  Transporte  Urbano,  conforme  dispõe  o  art.  23  da  Lei

Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, §

4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                            
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    P O R T A R I A   N.º 28.106, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora  FABIANA  KLEIN e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora  FABIANA KLEIN,

matrícula  7532, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar  De Administração,

conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço

público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de

2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                 
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    P O R T A R I A   N.º 28.107, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor  ADALBERTO  NICARETTA e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 31 de março de

2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  do  servidor  ADALBERTO

NICARETTA,  matrícula  8859,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Contador,

conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço

público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de abril de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,

Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                 
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1361

P O R T A R I A   N.º 28.108, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor  ROQUE  SCHEIBLER e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório do servidor ROQUE SCHEIBLER,

matrícula 7188, ocupante do cargo de provimento efetivo de Contador, conforme dispõe o

art.  23 da Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar  ESTÁVEL no serviço  público,  nos

termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                             
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1361

P O R T A R I A   N.º 28.109, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora  SANDRILENE  WINGERT e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 1º de maio de

2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da  servidora  SANDRILENE

WINGERT,  matrícula  7625,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de

Administração, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

02 de maio de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 02 de maio de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.           
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1361

P O R T A R I A   N.º 28.110, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora  SHEILA  VALANDRO e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora SHEILA VALANDRO,

matrícula 8545, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal Fazendário, conforme

dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público,

nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                         
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1361

P O R T A R I A   N.º 28.111, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora  SONIA  MARIA  BALLICO e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da  servidora  SONIA  MARIA

BALLICO, matrícula 5868, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Escritório,

conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço

público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de

2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                 
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1361

P O R T A R I A   N.º 28.112, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor  RONI  JOSE  SCHNEIDER e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 13 de maio de

2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  do  servidor  RONI  JOSE

SCHNEIDER,  matrícula  4628,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Operário,

conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço

público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 14 de maio de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 14 de maio de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1361

P O R T A R I A   N.º 28.113, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor  ALEXANDRE LUIS LEHNEN e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório do servidor  ALEXANDRE LUIS

LEHNEN,  matrícula  6228,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Motorista  de

Ambulância,  conforme  dispõe  o  art.  23  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016  e  declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                           
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1361

  P O R T A R I A   N.º 28.114, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora LILIAN GREICI DOS SANTOS e declara
a estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora LILIAN GREICI DOS

SANTOS, matrícula 6650, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo

de Saúde, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL

no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de

março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                        
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1361

P O R T A R I A   N.º 28.115, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora  ANDREIA  BERNADETE  LENHARD e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 13 de abril de

2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da  servidora  ANDREIA

BERNADETE  LENHARD,  matrícula  6636,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de

Professor  de  Educação  Infantil,  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público  Municipal,

conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço

público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 14 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 14 de abril de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                               
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1361

P O R T A R I A   N.º 28.116, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora  CLAUDIA  MARGARETE  CANDIDO e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 09 de abril de

2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da  servidora  CLAUDIA

MARGARETE  CANDIDO,  matrícula  5466,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de

Servente, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL

no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 10 de

abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 10 de abril de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                               
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1361

P O R T A R I A   N.º 28.117, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora  FRANCIELE  INES  ALVES e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 27 de abril de

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora  FRANCIELE INES

ALVES, matrícula 7887, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação

Infantil, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o art. 23 da

Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art.

41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 28 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 28 de abril de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                             
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1361

P O R T A R I A   N.º 28.118, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora  ISMARA ROSEMERI JAHN GRAVINA e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de abril de

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora ISMARA ROSEMERI

JAHN GRAVINA, matrícula 7065, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de

Educação Infantil, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o

art.  23 da Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar  ESTÁVEL no serviço  público,  nos

termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 29 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 29 de abril de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,

Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                        
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1361

    P O R T A R I A   N.º 28.119, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora FABIANE VIANA DA ROCHA e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de  fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora FABIANE VIANA DA

ROCHA,  matrícula  6288,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de

Administração, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.             
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1361

P O R T A R I A   N.º 28.120, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora  SANDRA REGINA HOPPE e declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de  fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora  SANDRA REGINA

HOPPE,  matrícula  5970,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Técnico  De

Enfermagem, conforme dispõe  o art.  23  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                
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P O R T A R I A   N.º 28.121, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora  MIRTES REGINA HUBERT e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 15 de abril de

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora  MIRTES REGINA

HUBERT, matrícula 4586, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Trânsito e

dos Serviços de Transporte Urbano, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º

001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição

Federal, a partir de 16 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 16 de abril de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                
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ANO VI LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1361

P O R T A R I A   N.º 28.122, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor  PAULO  JANDIR  ANDRES e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  do  servidor  PAULO  JANDIR

ANDRES, matrícula 4589, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Trânsito e

dos Serviços de Transporte Urbano, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º

001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição

Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                        
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P O R T A R I A   N.º 28.123, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora  FLAVIA  REGINA  MACIEL  POSTAL e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a conclusão  do estágio  probatório  da servidora  FLAVIA REGINA

MACIEL POSTAL, matrícula 5946, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico de

Enfermagem, conforme dispõe  o art.  23  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                         
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ANO VI LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1361

P O R T A R I A   N.º 28.124, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora JAQUELINE FRANCIELE DOS SANTOS e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da  servidora  JAQUELINE

FRANCIELE DOS SANTOS,  matrícula  8393,  ocupante  do  cargo de provimento  efetivo de

Agente  Administrativo  de  Saúde,  conforme  dispõe  o  art.  23  da  Lei  Complementar  n.º

001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição

Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                             
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ANO VI LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1361

P O R T A R I A   N.º 28.125, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor  FABIANO  GIONGO e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 03 de abril de

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório do servidor  FABIANO GIONGO,

matrícula 5859, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Anos Finais –

História, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o art. 23 da

Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art.

41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 04 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 04 de abril de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                               
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ANO VI LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1361

P O R T A R I A   N.º 28.126, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora  CASSIANA  CHEMIN e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 05 de abril de

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora CASSIANA CHEMIN,

matrícula 8413, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro com Especialização

em Saúde Pública, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

06 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 06 de abril de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                        
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ANO VI LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1361

P O R T A R I A   N.º 28.127, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor DANIEL RODRIGO DULLIUS e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório do servidor  DANIEL RODRIGO

DULLIUS,  matrícula  6877,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Agente

Administrativo de Saúde, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e

declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a

partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                        
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  P O R T A R I A   N.º 28.128, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor  TIAGO MACHADO PESTKA e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório do servidor  TIAGO MACHADO

PESTKA,  matrícula  5974,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Técnico  de

Enfermagem, conforme dispõe  o art.  23  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.            
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 P O R T A R I A   N.º 28.129, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor  MAURICIO  ALEXSANDRO  ROLIN
SCHMITT e  declara  a  estabilidade  no  Serviço
Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  do  servidor  MAURICIO

ALEXSANDRO ROLIN SCHMITT, matrícula 7212, ocupante do cargo de provimento efetivo de

Operário Especializado, conforme dispõe o art.  23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e

declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a

partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                
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ANO VI LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1361

P O R T A R I A   N.º 28.130, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor  PAULO  ROBERTO  VOGEL e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório do servidor  PAULO ROBERTO

VOGEL, matrícula 7146, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo

de Saúde, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL

no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de

março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                        
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ANO VI LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1361

P O R T A R I A   N.º 28.131, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora  CAROLINE  SCHNORR e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da  servidora  CAROLINE

SCHNORR,  matrícula  5368,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de

Enfermagem, conforme dispõe  o art.  23  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                         
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ANO VI LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1361

P O R T A R I A   N.º 28.132, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora  JANICE  PEDROTTI e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora JANICE PEDROTTI,

matrícula  6910,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Agente  Administrativo  de

Saúde, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no

serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março

de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                      
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ANO VI LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1361

P O R T A R I A   N.º 28.133, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora  TANIA  MARIBEL  BELLIN e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio  probatório da servidora  TANIA MARIBEL

BELLIN,  matrícula  6279,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Técnico  de

Enfermagem, conforme dispõe  o art.  23  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.            
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ANO VI LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1361

P O R T A R I A   N.º 28.134, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora  VIRGINIA  RODRIGUES e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da  servidora  VIRGINIA

RODRIGUES, matrícula 7096, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro com

Especialização  em Saúde  Pública,  conforme  dispõe  o  art.  23  da  Lei  Complementar  n.º

001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição

Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                 
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P O R T A R I A   N.º 28.135, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora  SIMONE  DULLIUS e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora SIMONE DULLIUS,

matrícula 6359, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, conforme

dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público,

nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                             
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P O R T A R I A   N.º 28.136, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor  PAULO RENATO RUSCHEL e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  do  servidor  PAULO  RENATO

RUSCHEL,  matrícula  6979,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Agente

Administrativo de Saúde, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e

declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a

partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.          
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P O R T A R I A   N.º 28.137, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora CANDIDA MABEL CAMARA DE PAOLI e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora  CANDIDA MABEL

CAMARA DE PAOLI, matrícula 8387, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro

com Especialização em Saúde Pública, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º

001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição

Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                               
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P O R T A R I A   N.º 28.138, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora ANA PAULA STACKE MERTZ e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora ANA PAULA STACKE

MERTZ, matrícula 5936, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, conforme

dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público,

nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                              
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P O R T A R I A   N.º 28.139, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora  MARINEI  ABECH e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 06 de abril de

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora  MARINEI ABECH,

matrícula 5527, ocupante do cargo de provimento efetivo de Controlador Interno, conforme

dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público,

nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 07 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 07 de abril de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                 
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P O R T A R I A   N.º 28.140, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora FRANCIELE MARINE MARTINI e declara
a estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora FRANCIELE MARINE

MARTINI,  matrícula  8397,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Agente

Administrativo de Saúde, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e

declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a

partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                             
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P O R T A R I A   N.º 28.141, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora  FABIELE JOHANN ERICHSEN e declara
a estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora  FABIELE JOHANN

ERICHSEN,  matrícula  7726,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Nutricionista,

conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço

público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de

2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                             
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P O R T A R I A   N.º 28.142, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora  ALINE  BEATRIZ EGGERS e declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 23 de abril de

2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do estágio  probatório  da servidora  ALINE BEATRIZ

EGGERS, matrícula 6512, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo

de Saúde, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL

no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 24 de

abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 24 de abril de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                 
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P O R T A R I A   N.º 28.143, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor  MARCO  ANTONIO  BALD e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 12 de abril de

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório do servidor  MARCO ANTONIO

BALD, matrícula 7505, ocupante do cargo de provimento efetivo de Secretario de Escola,

conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço

público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 13 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 13 de abril de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                      
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 P O R T A R I A   N.º 28.144, DE 06 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do
servidor  EDER HENRIQUE SIMONIS e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de avaliação

do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a conclusão  do estágio  probatório do servidor  EDER HENRIQUE

SIMONIS, matrícula 8791, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquina

Pesada, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL

no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de

março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 06 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                               
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P O R T A R I A    N.º 28.165, DE 13 DE JULHO DE 2021

ENQUADRA  os  professores  que  menciona
nos níveis “3”.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os

artigos 15 a 19 da Lei n.º 8.795/11 e, 

CONSIDERANDO a comprovação de escolaridade pela entrega dos certificados

e/ou diplomas de conclusão de curso dos professores, do Quadro de Carreira do Magistério

Público Municipal, regime Estatutário,

RESOLVE:                  

Enquadrar no nível “3” os professores, abaixo mencionados, a partir de 1º de

julho de 2021.

Expediente Nome Matrícula Classe Nível

15055/202
1 Graziela Scherer 14499 e 15083 A 3

14332/202
1 Itela Luiza Braun dos Santos 14603 A 3

15615/202
1 Patricia Stela Tomasini 5069 D 3

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1° de julho de 2021.

Lajeado, 13 de julho de 2021.

                                  

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
 

                                                        
relh                          
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P O R T A R I A    N.º 28.168, DE 14 DE JULHO DE 2021      

ENQUADRA  os  servidores  efetivos  que
menciona nos níveis “II” e  “IV”.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.° 001/2016 e

Lei n.º 10.079/2016 – Plano de Carreira e, 

CONSIDERANDO a comprovação de escolaridade pela entrega dos certificados

e/ou diplomas de conclusão de curso dos servidores efetivos, regime Estatutário,

RESOLVE:                  

Enquadrar, a partir  de 1° de julho de 2021, os servidores efetivos, abaixo

mencionados, nos níveis “II” e “IV”.

Expedient
e Nome/Matrícula Cargo Classe Nível

%  de
Promoçã
o

14573/20
21 Fernanda Lilian Salvatori - 15205 Monitor  de

Creche A IV 15%

14010/20
21 Juliana Herter da Cruz - 15201 Monitor  de

Creche A II 5%

14276/20
21

Kelli  Karine  Borscheid  Muller  -
15127

Monitor  de
Creche A II 5%

13371/20
21 Luci Inara Niemeyer - 14456 Monitor  de

Creche A II 5%

14387/20
21

Vanessa  Vargas  Gomes  Nunes  -
15204

Monitor  de
Creche A II 5%

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1° de julho de 2021.

Lajeado, 14 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  

 relh.               
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P O R T A R I A    N.º  28.170, DE 14 DE JULHO DE 2021

             

EXONERA,  a  pedido,  a  servidora  efetiva
GABRIELA ARENHALDT GREGORY.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 57, I, da Lei Complementar

n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de

Lajeado e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora efetiva que menciona,

RESOLVE:

Exonerar,  a  partir  de  08  de  julho  de  2021,  a  servidora  efetiva  GABRIELA

ARENHALDT GREGORY, matrícula 9533, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor

de Creche, regime Estatutário.                     

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 14 de julho de 2021.

                                    
MARCELO CAUMO,

Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

relh.            
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P O R T A R I A    N.º 28.171, DE 15 DE JULHO DE 2021

CONVOCA  as  professoras  que  menciona  para
cumprirem  Regime  Suplementar  de  Trabalho
CONCEDE Adicional por Difícil Provimento (ADP).

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei nº 8.795, de 26 de dezembro

de  2011  e  alterações  posteriores,  e  atendendo  ao  que  consta  nos  expedientes  n.°

15610/2021 e 15666/2021,

RESOLVE:

Convocar  as  professoras  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público

Municipal,  regime Estatutário,  para  cumprirem Regime Suplementar  de Trabalho,  com o

respectivo aumento do salário, e conceder  Adicional por Difícil Provimento (ADP), de acordo

com tabelas I e II.

TABELA I

NOME e MATRÍCULA CONVOCA A PARTIR DE MOTIVO

Marlete Vieira  Lopes
- 6058 12 horas 28/06/21

Atuar  na  EMEF  Santo  André,  tendo  em
vista  a  licença  saúde  da  professora
Carmen Salete Gerhardt Friedrich

Deise  Oliveira
Hammes - 14766 10 horas 28/06/21

Atuar  na  EMEI  Sabor  de  Infância,
substituindo  a  professora  Cintia  Rosana
Steffen em licença maternidade.

TABELA II

NOME e MATRÍCULA CONCEDE ESCOLA A PARTIR DE

Deise  Oliveira  Hammes  -
14766 33,33% ADP - 1 EMEI Sabor de Infância 28/06/21

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 15 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

 Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                        
relh. 
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P O R T A R I A    N.º 28.172, DE 15 DE JULHO DE 2021

CONVOCA  as  professoras  que  menciona  para
cumprirem Regime Suplementar de Trabalho.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei nº 8.795, de 26 de dezembro

de  2011  e  alterações  posteriores,  e  atendendo  ao  que  consta  nos  expedientes  n.°

15819/2021 e 16060/2021,

RESOLVE:

Convocar  as  professoras  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público

Municipal,  regime Estatutário,  para  cumprirem Regime Suplementar  de Trabalho,  com o

respectivo aumento do salário, conforme tabela abaixo.

NOME e MATRÍCULA CONVOCA A PARTIR DE MOTIVO

Michele Luiza Alf - 14561 20 horas 01/07/21

Atuar  na  EMEF  Porto  Novo,
substituindo a professora Fabiana
Fava e Silva em licença saúde de
familiar

Mara Alini Meier - 15089 08 horas 09/07/21
Atuar  na  EMEF  Santo  André,
tendo em vista a licença saúde da
professora Ilsa da Cunha Heydt.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 15 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

 Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                        

relh. 
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P O R T A R I A    N.º 28.173, DE 16 DE JULHO DE 2021

DETERMINA  a  limitação  de  atividades  para  a
servidora efetiva VERONICA TEIXEIRA ocupante do
cargo  de  provimento  efetivo  de  Enfermeiro  com
Especialização em Saúde Pública.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais,  de conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei

Complementar n.º 001/2016 e,

CONSIDERANDO o novo Laudo de perícia médica constante no expediente n.°

17382/2021,

RESOLVE:

Determinar a limitação PROVISÓRIA de atividades para a servidora efetiva

VERONICA  TEIXEIRA,  matrícula  8464,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de

Enfermeiro com Especialização em Saúde Pública, com carga horária de 40 horas semanais,

regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal da Saúde - SESA, devendo, a partir de 20

de julho de 2021, quando a servidora retornar às atividades laborais, não realizar atividades

práticas como coleta de citopatológico – CP, aplicação de injetáveis, realização de curativos,

entre  outras  atividades  que  exijam  mobilidade  do  membro  superior  esquerdo,  por  um

período de 30 dias.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 16 de julho de 2021.                    

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

                                           
relh
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P O R T A R I A    N.º  28.174, DE 16 DE JULHO DE 2021

             

EXONERA,  a  pedido,  a  servidora  efetiva
MAIRA ESTELA SCHU.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 57, I, da Lei Complementar

n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de

Lajeado e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora efetiva que menciona,

RESOLVE:

Exonerar, a partir de 17 de julho de 2021, a servidora efetiva MAIRA ESTELA

SCHU, matrícula  7790, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche,

regime Estatutário.                     

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 16 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

relh.            
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P O R T A R I A    N.º  28.175, DE 16 DE JULHO DE 2021

             

EXONERA,  a  pedido,  a  servidora  efetiva
KELLY BORTOLUZZI FLORES.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 57, I, da Lei Complementar

n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de

Lajeado e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora efetiva que menciona,

RESOLVE:

Exonerar,  a  partir  de  17  de  julho  de  2021,  a  servidora  efetiva  KELLY

BORTOLUZZI FLORES, matrícula 8620, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor

de Creche, regime Estatutário.                     

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 16 de julho de 2021.

                                    
MARCELO CAUMO,

Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

relh.            
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P O R T A R I A    N.º 28.176, DE 16 DE JULHO DE 2021

CONVOCA  as  professoras  que  menciona  para
cumprirem Regime Suplementar de Trabalho.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei nº 8.795, de 26 de dezembro

de  2011  e  alterações  posteriores,  e  atendendo  ao  que  consta  nos  expedientes  n.°

15863/2021 e 15525/2021,

RESOLVE:

Convocar  as  professoras  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público

Municipal,  regime Estatutário,  para  cumprirem Regime Suplementar  de Trabalho,  com o

respectivo aumento do salário, conforme tabela abaixo.

NOME e MATRÍCULA CONVOCA A PARTIR DE MOTIVO

Fabiane da Silva Becker -
14565 10 horas 28/06/21

Atuar  na  EMEI  Aprender
Brincando,  tendo  em  vista  a
exoneração  da  Professora  de
Educação  Infantil  Bruna  Maria
Palm.

Sandra Feil - 2881 04 horas

01/07/21 Atuar  na  EMEF  São  José  de
Conventos,  tendo  em  vista  a
licença  saúde  da  professora  Ilsa
da Cunha Heydt

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 16 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

 Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                        

relh. 
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P O R T A R I A    N.º 28.178, DE 16 DE JULHO DE 2021

DESÍGNA Comissão de Habilitação para análise
das  propostas  e  demais  procedimentos  do
Auxílio Emergencial do Esporte.

               
                                 MARCELO CAUMO,  Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto Estadual

n°  55.967,  de  30  de  junho  de  2021  e  atendendo  ao  que  consta  no  Expediente  n.º

17636/2021,

RESOLVE:

Designar Comissão de Habilitação, abaixo nominada, responsável pela

análise  das  propostas  e  demais  procedimentos  do  Auxílio  Emergencial  do  Esporte,  nos

termos  do  Decreto  Estadual  nº  55.967,  de  30  de  junho  de  2021,  que  institui  auxílio

emergencial específico da cultura e do esporte, para execução no ano de 2021, com recursos

do Sistema Estadual de Apoio e Incentivo a Políticas Estratégicas do Estado do Rio Grande do

Sul - SISAIPE/RS, do respectivo Fundo de Apoio à Cultura do Estado do Rio Grande do Sul -

FAC/RS e do Fundo Estadual de Incentivo ao Esporte - Fundo PRÓESPORTE/RS, em formato

de coinvestimento  com os municípios  gaúchos,  e  do  Edital  de Chamada Pública SEL nº

004/2021, que trata do coinvestimento, junto aos municípios gaúchos, para concessão de

auxílio emergencial para profissionais de educação física.

. 

Membros:

ANDREA HAETINGER, matrícula 5568, (SECEL);

CAMILA BETIM ZUBIAURRE, matrícula 7228, (SECEL);

FABRICIO MENEGHINI DA SILVA, matrícula 15025, (SECEL);

MARCIO JOSE MOHR VARGAS, matrícula 15108, (SECEL).

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 16 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                                                     
relh.                              
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E D I T A L  Nº 500-01/2021, DE 19 DE JULHO DE 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para divulgar o que segue:

PUBLICA o Gabarito da Prova do Processo Seletivo Simplificado para

contratação temporária na função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, Edital de Abertura nº 442-

01/2020, conforme segue:

1 E 6 B 11 B 16 B

2 D 7 C 12 A 17 C

3 D 8 A 13 C 18 D

4 B 9 E 14 D 19 C

5 A 10 D 15 C 20 A

ABRE o prazo de 2 (dois) dias úteis, nos dias 20 e 21 de julho de 2021, para interposição de

recurso quanto ao gabarito e questões da prova. 

GABINETE DO PREFEITO, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2021.
  

MARCELO CAUMO,
Prefeito 

Registre-se. Publique-se.

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                     

gmf.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
N.º 501-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta na Lei nº 11.143, de 17 de fevereiro de 2021, considerando o

expediente  nº  540/2021;  considerando  a  inexistência  de  Processo  Seletivo  Simplificado

vigente; considerando a homologação da classificação final de concurso público, conforme

Edital de Homologação nº 541-02/2018; e considerando o não comparecimento da candidata

Suzane de Souza Vaz de Lima no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado

em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 21 de julho de 2021, para aceitação

e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona, conforme

Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Auxiliar de Administração                  

ISABELA STEFANE DA SILVA GOMES – Classificação 54º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

GABINETE DO PREFEITO, 19 de julho de 2021.
   

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
pm
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AVISO DE RETIFICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 15-07/2021 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, DE “CORREIAS TRANSPORTADORAS” E CONTRATAÇÃO
DOS  SERVIÇOS  DE  “VULCANIZAÇÃO/EMENDA  DE  CORREIAS  TRANSPORTADORAS”  PARA
SEREM UTILIZADAS NA CENTRAL DE TRIAGEM –ATERRO SANITÁRIO DE LAJEADO/RS. O
Município de Lajeado torna público para o conhecimento dos interessados, que nos termos
do artigo 21, §4 º da Lei 8.666/93 fica retificado o edital de licitação com a alteração da data
da  sessão  que  ocorrerá  no  dia  02/08/2021,  às  09h00,  no  portal
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos podem ser obtidos através do
portal  www.lajeado.rs.gov.br  e  www.portaldecompraspublicas.com.br,  ou  poderão  ser
solicitados pelo e-mail  procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 19 de julho de
2021. Natanael Zanatta – Subprocurador.

EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI 13.019/2014 – SEGUNDO TERMO ADITIVO – TERMO
DE  FOMENTO  N.º  023-04/2020*2  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:  13939/2021  -
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL:   ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E  AMIGOS  DOS
EXEPCIONAIS-APAE  -  CNPJ   nº:   87.298.188/0001-84  – PROJETO/ATIVIDADE:
“ESCOLARIZAÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL, MÚLTIPLA E AUTISMO”,  -
UNIDADE GESTORA: Secretaria de Educação - SED  - ALTERAÇÃO:  fica aditado o plano de
trabalho apresentado pela OSC, sendo que a Administração Pública repassará à OSC o valor
complementar de R$ 4.443,00 (quatro mil, quatrocentos e quarenta e três), a ser pago no
mês 7, referente a atualização do custo por aluno, através da Protaria Interministerial n° 1
de 31 de março de 2021., ficando incluídas estas despesas no plano de trabalho, com a
devida prestação de contas, tendo sido apresentado  Plano de Trabalho complementar para
readequações..-   DISPENSA DE  CHAMAMENTO PUBLICO  N.º   135-04/2020 –  Convênio
cadastrado sob número 119/2020.

EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI 13.019/2014 – PRIMEIRO TERMO ADITIVO – TERMO
DE  FOMENTO  N.º  019-04/2020*1  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:  12431/2021  -
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL:   ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E  AMIGOS  DOS
EXEPCIONAIS-APAE - CNPJ  nº:  87.298.188/0001-84 – PROJETO/ATIVIDADE:   “SERVIÇO
DE  PROTEÇÃO  SOCIAL  ESPECIAL  PARA  PESSOAS  COM  DEFICIÊNCIA  INTELECTUAL,
MÚLTIPLA E AUTISMO E SUAS FAMÍLIAS”,,  - UNIDADE GESTORA: Secretaria do Trabalho,
habitação e assistência social-STHAS  - ALTERAÇÃO: autorizada a utilização do valor aplicado
e não utilizado de R$ 8.387,12 (oito mil trezentos e oitenta e sete com doze centavos) e
reajuste na data do resgate para pagamento de férias que será resgatado na 12° parcela,
ficando incluídas estas despesas no plano de trabalho, com a devida prestação de contas,
tendo sido apresentado Plano de Trabalho complementar para readequações.-  DISPENSA DE
CHAMAMENTO PUBLICO  N.º  140-04/2020 –  Convênio cadastrado sob número 114/2020.
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 075-01/2021
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9055/2021
-  CONTRATADA:  CIMARQ  COMÉRCIO  DE  IMÓVEIS  E  ARQUITETURA  LTDA,  CNPJ  nº
87.793.949/0001-74
- VALOR: R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais)
- FUND. LEGAL: Art. 24, X, da Lei nº 8.666/93.
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